
FOLHA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 01  ao PLE n° 58/2024

Autoria  do Emenda: Vereador Valmir do Meia  Lua

PARECER N° 381.1.2024/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se   de   Emenda   n°  01   ao   projeto   que   proíbe   a

construção,  venda,  transporte  e  soltura  de  balões  de  ar quente,  inflamáveis  e  não

tripulados.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de  Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.        A alteração  proposta  pela  Emenda foi  sugerida  por este

órgão de consultoria e não  modifica as condiçõesjurídicas do projeto.

4.        Assim,   temos   que   Emenda   deve   ser   avaliada   pelas

mesmascom,ssõesapontadasnopareceranter,or,ecasoseja,evadaao,íF,
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deverá  votada  antes  do  proj.eto  original,  passando  a  integrar  imediatamente  o

texto emendado.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        Este é o parecer 54Íbcen54Í/a
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